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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

P O R T A R I A
Nº 41.029, DE 04 DE MAIO DE 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  que  SELMA  ORBOLATO,  fora
nomeada  em  03/05/2023,  com  início  de  exercício  na
mesma  data,  através  da  Portaria  nº  36.134/2023,  em
virtude  de  aprovação  no  Concurso  Público  Municipal  nº
01/2019, realizado nos dias 24 de março de 2019, conforme
Decreto nº 5.561 de 24/05/2019, de acordo com o Artigo
37, da Constituição da Republica Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO,  que  o  art.  41,  da  Constituição
Federal,  exige  o  prazo  de  03  (três)  anos  de  estágio
probatório, e que a mesma se verificou;

CONSIDERANDO, que nos termos do art. 41, § 4º, da
Constituição  Federal  a  avaliação  de  desempenho  da
servidora em estágio probatório é imprescindível  para a
aquisição da estabilidade;

CONSIDERANDO, que a servidor acima nomeada fora
rigorosamente  avaliada  e  classificada  pelas  Comissões
constituídas pelas Portarias nºs 33.176 de 09/10/2020 e
38.604 de 09/01/2025, nos termos da Lei Complementar nº
38, de 18/09/2003, que por sua vez estabelece critérios de
aferimento da capacidade laborativa;

R E S O L V E
DECLARAR, a contar de 03/05/2026, a ESTABILIDADE

NO SERVIÇO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS –
SP, SELMA ORBOLATO, ocupante do cargo de “OPERÁRIO
FEMININO”,  nos  termos  preceituados  pelo  art.  41,  da
Constituição Federal.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 04 de maio de
2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
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ϙ

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 - MCMVϙ

PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – FNHIS SUB 50ϙ

MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – ESTADO DE SÃO PAULO.ϙ

ϙ

O MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ nº 44.855.443/0001-30, com sede na Avenida Rua Cel. João Gomes 
Martins, 525, Centro, Martinópolis - SP, CEP 19.500-000 por intermédio do Prefeito Municipal, o 
Sr. Valdeci Soares dos Santos Filho, no uso de suas atribuições legais e:ϙ

Considerando os termos do convênio celebrado com o Ministério das Cidades, cujo objeto é 
provisão subsidiada de unidades habitacionais em áreas urbanas, com recursos do Fundo 
Nacional de Habitação de Interesse Social — FNHIS, integrante do Minha Casa Minha Vida, em 
municípios com população até cinquenta mil habitantes - MCMV FNHIS Sub 50;ϙ

Considerando ŗŪôϙ Íϙ ŕĺŘťÍŘĖÍϙ a�I"ϙ ĲƵϙ ͓͕͐͐Ϡϙ îôϙ ͕ϙ îôϙ ĲĺŽôıæŘĺϙ îôϙ ͑͏͑͒Ϡϙ îĺϙ aĖĲĖŜťõŘĖĺϙ îÍŜϙ
�ĖîÍîôŜϠϙ ŘôČŪīÍıôĲťÍϙ Íϙ īĖĲēÍϙ îôϙ ÍťôĲîĖıôĲťĺϙ ŽĺīťÍîÍϙ Ýϙ ŕŘĺŽĖŜãĺϙ ŜŪæŜĖîĖÍîÍϙ îôϙ ŪĲĖîÍîôŜϙ
ēÍæĖťÍèĖĺĲÍĖŜϙôıϙÎŘôÍŜϙŪŘæÍĲÍŜϠϙèĺıϙŘôèŪŘŜĺŜϙîĺϙ>ŪĲîĺϙbÍèĖĺĲÍīϙîôϙFÍæĖťÍëãĺϙîôϙIĲťôŘôŜŜôϙ
�ĺèĖÍīϙ—ϙ >bFI�Ϡϙ ĖĲťôČŘÍĲťôϙ îĺϙaĖĲēÍϙ �ÍŜÍϙaĖĲēÍϙ «ĖîÍϠϙ ôıϙıŪĲĖèĘŕĖĺŜϙ èĺıϙ ŕĺŕŪīÍëãĺϙ Íťõϙ
èĖĲŗŪôĲťÍϙıĖīϙēÍæĖťÍĲťôŜϙ— MCMV FNHIS Sub 50;ϙ

Considerando que, o artigo 9º de referida portaria, estabelece os procedimentos para seleção 
de beneficiários finais;ϙ

Considerando a Portaria MCID nº 333, de 30 de março de 2026, do Ministério das Cidades, que 
dispõe sobre a atualização anual dos limites de renda bruta familiar admitidos para famílias 
atendidas pelo Programa Minha Casa, Minha Vida, nos termos da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 
2009, e da Lei nº 14.620, de 13 de julho de 2023 (revogando a Portaria MCID nº 399/2025);ϙ

Considerando a �ĺŘťÍŘĖÍϙa�I"ϙĲƵϙ͖͔Ϡϙîôϙ͑͗ϙîôϙĤÍĲôĖŘĺϙîôϙ͑͏͔͑ϠϙîĺϙaĖĲĖŜťõŘĖĺϙîÍŜϙ�ĖîÍîôŜϠϙŗŪôϙ
îĖŜŕœôϙŜĺæŘôϙĺϙťŘÍæÍīēĺϙŜĺèĖÍī nos programas e ações do Ministério das Cidades.ϙ

Toma-se público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO destinado à pré-seleção de 
famílias e à formação de cadastro de suplentes para atendimento de 45 (quarenta e cinco) 
unidades habitacionais do Programa Minha Casa Minha Vida — Faixa 1, na modalidade MCMV 
— FNHIS Sub 50.ϙ

Ficam estabelecidos, por meio deste edital, os critérios para seleção dos beneficiários finais do 
programa, voltado à provisão subsidiada de unidades habitacionais em áreas urbanas, com 
recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social — FNHIS, integrante do Programa 
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RETIFICAÇÃO 01 - INCLUSÃO DE ASSINATURAS DIGITAIS

PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – FNHIS SUB 50

MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - ESTADO DE SÃO PAULO

Retificação
Retificação
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Minha Casa Minha Vida, destinado a municípios com população de até cinquenta mil habitantes 
— MCMV FNHIS Sub 50.ϙ

Serão disponibilizadas 45 (quarenta e cinco) unidades habitacionais referentes aos termos de 
compromisso nº 990500/2025 e nº 974534/2024, celebrados entre o município e o Ministério 
das Cidades, conforme o cronograma de execução.ϙ

Portaria MCID Nº 333, DE 30 DE MARÇO DE 2026 Dispõe sobre a atualização anual dos limites 
de renda bruta familiar admitidos para famílias atendidas pelo Programa Minha Casa, Minha 
Vida, nos termos da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e da Lei nº 14.620, de 13 de julho de 
2023.ϙ

Portaria MCID nº 1416/2023 — Regulamenta a linha de atendimento voltado à provisão 
subsidiada de unidades habitacionais em áreas urbanas;ϙ

Portaria MCID nº 75/2025 — Dispõe sobre o Trabalho Social nos programas e ações do Ministério 
das Cidades;ϙ

Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);Constituição Federal de 
1988 e legislação municipal aplicável.ϙ

ϙ

1. DO OBJETOϙ

1.1 O presente Edital tem por objeto a pré-seleção de famílias e a formação de cadastro de 
suplentes para atendimento de 45 (quarenta e cinco) unidades habitacionais do Programa 
Minha Casa Minha Vida — Faixa 1, na modalidade MCMV — FNHIS Sub 50.ϙ

1.2 O processo de seleção compreenderá a disponibilização inicial de 45 (quarenta e cinco) 
unidades habitacionais, conforme cronograma de execução.ϙ

1.3 Será adotada uma lista classificatória para as 45 (quarenta e cinco) unidades habitacionais 
oriundas dos termos de compromisso nº 990500/2025 e nº 974534/2024, bem como uma 
listagem de suplentes, obedecendo ao número de unidades habitacionais disponíveis.ϙ

1.4 As famílias classificadas da posição 46ª (quadragésima sexta) até a posição 90ª 
(nonagésima) e não contempladas inicialmente permanecerão no cadastro de suplentes, 
podendo ser convocadas para contemplação em caso de desistências, desclassificações, 
substituições ou retomada do imóvel pelo município, obedecendo à ordem classificatória.ϙ

1.5 A Caixa Econômica Federal, na qualidade de prestadora de serviços contratada pelo 
Ministério das Cidades, realizará pesquisa cadastral, nos termos dos atos normativos 
específicos, no momento da seleção das famílias, a fim de verificar o enquadramento dos 
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ϙ

ϙ

beneficiários e as situações restritivas à concessão do benefício, informando ao agente 
executor as restrições detectadas.ϙ

1.6 A lista classificatória final será divulgada após a conclusão da análise documental/cadastral 
dos inscritos, realizada pela Caixa Econômica Federal, nos termos do parágrafo anterior.ϙ

ϙ

2. DO PROJETO HABITACIONALϙ

2.1 As unidades habitacionais serão construídas nos loteamentos Rua Moacyr Schelles - Vila 
Alegrete - Area 01, Rua Zenito Muzzy e Rua Vereador Joaquim Honorio – Conjunto Habitacional 
Hideo Nagai - Lote 27, Rua Nelson Fontolan - Conjunto Habitacional Hideo Nagai - Lote 08, Rua 
Benvenido Espósito, Conjunto Habitacional Doutor Arthur Galvão de Mello, Avenida Ourinhos, 
Centro (Guachos) - Area 1, Avenida Ourinhos -  Centro (Guachos) - Area 4, Rua São Salvador, Vila 
Alegrete – 490, Rua São Salvador, Vila Alegrete – 510,Rua São Salvador, Vila Alegrete – 
249,conforme projeto técnico aprovado.ϙ

2.2 O empreendimento compreenderá edificações residenciais com uma unidade habitacional 
por terreno.ϙ

2.3 Cada unidade habitacional será composta por:ϙ

•� Sala de estar;ϙ
•� Cozinha;ϙ
•� Área de serviço externa coberta;ϙ
•� Banheiro;ϙ
•� Dois quartos;ϙ
•� Varanda.ϙ

2.4 Área construída aproximada das unidades:ϙ

•� Área da construção das 25 UHs - 47,30 m²ϙ
•� Área da construção das 20 UHs - 53,87 m²ϙ

ϙ

3. DAS RESERVAS ESPECÍFICASϙ

3.1 Serão observadas as seguintes reservas mínimas:ϙ

I — 10% para famílias cuja titular seja mulher:ϙ

•� 5% para famílias monoparentais chefiadas por mulher;ϙ
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ϙ

•� 5% para mulheres vítimas de violência doméstica, mediante comprovação documental 
com data anterior a publicação deste edital.ϙ

III — 5% para famílias que possuam pessoa com deficiência (PCD) ou pessoa com Transtorno 
do Espectro Autista.ϙ

III — 3% para famílias cujo titular seja pessoa idosa.ϙ

IV — 82% destinados à demanda geral.ϙ

3.2 Após o atendimento das reservas específicas ou caso não sejam preenchidas, as unidades 
remanescentes serão destinadas à demanda geral, respeitando-se a ordem de classificação.ϙ

3.3 A Comissão registrará formalmente qualquer redistribuição realizada.ϙ

3.4 Quando a aplicação dos percentuais de reserva resultar em um número fracionário de 
unidades, o arredondamento será feito para o número inteiro imediatamente superior 
(arredondamento para cima), de modo a garantir o atendimento mínimo a cada grupo prioritário. 
O eventual excedente, decorrente do arredondamento, será descontado da cota de demanda 
geral, preservando-se o total de 45 (quarenta e cinco) unidades habitacionais disponíveis.ϙ

3.5 O candidato concorre primeiramente na reserva específica mais favorável ao seu perfil, 
obedecida a seguinte ordem de prioridade: (1º) mulheres vítimas de violência doméstica; (2º) 
famílias monoparentais chefiadas por mulher; (3º) famílias com pessoa com deficiência ou TEA; 
(4º) famílias cujo titular seja pessoa idosa; (5º) demanda geral. O candidato que não for 
contemplado na reserva específica de seu grupo poderá migrar para a demanda geral, desde 
que atenda a todos os requisitos do edital e respeite a ordem classificatória. A condição de 
pertencer a grupo prioritário não impede a participação simultânea na demanda geral; o 
candidato será alocado na lista que lhe for mais vantajosa, vedada a dupla contemplação.ϙ

3.6 Considera-se reserva específica não preenchida a hipótese em que, após o encerramento 
das inscrições, a análise documental e a verificação cadastral pela Caixa Econômica Federal, o 
número de candidatos elegíveis e classificados em determinado grupo prioritário for inferior ao 
número de vagas reservadas. Nesse caso, as unidades remanescentes serão redistribuídas para 
a demanda geral, em estrita obediência à ordem classificatória, com registro formal da 
Comissão.ϙ

3.7 A inclusão do candidato em grupo de reserva específica não o impede de acumular os 
pontos correspondentes ao seu perfil no critério de pontuação geral (Anexo I). A cota específica 
define o universo de vagas pelo qual o candidato concorre prioritariamente; a pontuação define 
a ordem classificatória dentro de cada lista. O candidato não poderá ser simultaneamente 
contemplado em mais de uma reserva específica nem na demanda geral.ϙ
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ϙ

ϙ

4. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃOϙ

4.1 Poderão participar famílias que atendam cumulativamente aos seguintes requisitos: ϙ

Iϱ� O(a) titular possuir idade mínima de 18 anos ou ser emancipado;ϙ
IIϱ� O(a) titular possuir cadastro atualizado no CadÚnico nos últimos 24 meses;ϙ
IIIϱ� Possuir renda familiar mensal bruta de até R$ 3.200,00;ϙ
I«ϱ� O(a) titular residir no município há pelo menos 5 (cinco) anos da data de publicação deste 
edital;ϙ
«ϱ� Não possuir, ou ter possuído nos últimos 10 (dez) anos da data de publicação deste 
edital, imóvel de qualquer natureza (residencial, comercial, rural) em nome do titular ou de 
qualquer outro integrante da família;ϙ
«Iϱ� Não ter sido beneficiado por programa habitacional público ou ganho subsídio do 
governo para financiamento habitacional, nos últimos 10 (dez) anos da data de publicação deste 
edital;ϙ
«IIϱ� Comprometer-se a utilizar o imóvel como residência permanente pelo prazo de10 (dez) 
anos ininterruptos, sob pena de retomada do imóvel;ϙ
«IIIϱ� O beneficiário terá até 60 (sessenta) dias pra ocupar o imóvel, após a entrega das chaves. 
Em caso de descumprimento deste prazo, o município retomará o imóvel, que será repassado 
ao próximo suplente.ϙ

4.2 A titularidade da propriedade da unidade habitacional será atribuída preferencialmente à 
mulher integrante do núcleo familiar.ϙ

4.3 Para comprovação de tempo mínimo de residência no município deverão ser apresentados 
pelo menos 1 (um) documentos que comprovem a residência no município ao longo dos últimos 
5 (cinco) anos, como:ϙ

•� Conta de despesa mensal da casa (água, energia, gás, telefone, internet);ϙ
•� Prontuário médico, declaração ou outro documento emitido pelo SUS;ϙ
•� Contrato de aluguel com firma reconhecida à época;ϙ
•� Declaração de imposto de renda;ϙ
•� Contrato de trabalho;ϙ
•� Matrícula escolar;ϙ
•� CadÚnico;ϙ
•� Demais documentos admitidos pela legislação vigente.ϙ

4.4 A seleção dos beneficiários finais observará as disposições deste Edital e da legislação 
aplicável, especialmente a Portaria MCID nº 1.416/2023 — Regulamenta a linha de atendimento 
voltado à provisão subsidiada de unidades habitacionais em área urbanas; PORTARIA MCID Nº 
333, DE 30 DE MARÇO DE 2026 dispõe sobre a atualização anual dos limites de renda bruta 
familiar admitidos para famílias atendidas pelo Programa Minha Casa, Minha Vida Portaria MCID 
nº 75/2025 — Dispõe sobre o Trabalho Social nos programas e ações do Ministério das Cidades; As
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ϙ

ϙ

ϙ

Lei Federal nº 14.620/2023 — Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida; Lei Federal nº 
13.709/2018 — Lei Geral de Proteção dos Dados.ϙ

ϙ

5. DAS VEDAÇÕESϙ

5.1 É vedada a participação de famílias que:ϙ

Iϱ� Qualquer integrante possua financiamento habitacional ativo de qualquer tipo e fonte de 
recurso;ϙ
IIϱ� Qualquer integrante possua imóvel ou cadastro imobiliário em qualquer parte do 
território nacional;ϙ
IIIϱ� Qualquer integrante tenha sido excluído de programas habitacionais por irregularidades;ϙ
I«ϱ� Apresentem documentos falsos ou informações inverídicas.ϙ

ϙ

6. DA DOCUMENTAÇÃO NO ATO DA INSCRIÇÃOϙ

6.1 No ato da inscrição deverão ser apresentados os seguintes documentosϙ

Iϱ� Documento de identidade com foto;ϙ
IIϱ� CPF;ϙ
IIIϱ� Certidão de nascimento, casamento ou averbação de divórcio;ϙ
I«ϱ� Comprovante de residência atualizado;ϙ
«ϱ� Folha resumo ou outro comprovante do CadÚnico;ϙ
«Iϱ� Comprovantes de renda ou declaração de inexistência de renda;ϙ
«IIϱ� Documentos comprobatórios do tempo mínimo de residência no município de 
Martinópolis (SP) (vide item 4.3).ϙ
«IIIϱ� Documentos pessoais de todos os integrantes do núcleo familiar.ϙ

6.1.1 Consideram-se integrantes do núcleo familiar:ϙ

•� Cônjuge ou companheiro (a);ϙ
•� Filhos ou enteados;ϙ
•� Pais ou avós;ϙ
•� Irmãos ou netos;ϙ
•� Demais pessoas que, comprovadamente, residam na mesma casa.ϙ

ϙ

7. DAS INSCRIÇÕESϙ
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ϙ

ϙ

ϙ

7.1 As inscrições serão realizadas presencialmente no período de 06 de maio de 2026 a 09 de 
maio de 2026.ϙ

7.2 Horário de realização das inscrições:ϙ

•� Do dia 06 até 08/05/2026 (quarta-feira a sexta-feira): das 08:00h às 20:00h; ϙ
•� Dia 09/05/2026 (sábado): das 09h às 13h.ϙ

7.3 Local de inscrições: Rua José Teodoro nº 01, Centro, Espaço Cidadão.ϙ

7.4 As inscrições serão presenciais e poderão ser realizadas pelo próprio candidato ou por 
procurador legal.ϙ

7.5 Só serão válidas as inscrições do candidato que levar toda a documentação exigida no item 
6.1 deste edital.ϙ

7.6 O Município poderá alterar o cronograma ou cancelar o processo por interesse público 
devidamente justificado.ϙ

ϙ

8. DA COMISSÃO DE SELEÇÃOϙ

8.1 A análise das inscrições será realizada por comissão instituída por Portaria ou por Decreto 
Municipal.ϙ

8.2 A Comissão será composta por 08 (oito) membros titulares e respectivos suplentes.ϙ

8.3 A Comissão será composta pelos seguintes representantes:ϙ

Iϱ� Secretaria Municipal de Assistência Social:ϙ
•� Diretor de Desenvolvimento Social (assistente social);ϙ
•� 02 (dois) técnicos da política de assistência social.ϙ
IIϱ� Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS);ϙ
IIIϱ� Secretaria Municipal de Administração ou Planejamento;ϙ
I«ϱ� Secretaria Municipal de Obras ou Habitação ou Engenharia;ϙ
«ϱ� Cadastro Único/Programas Sociais;ϙ
«Iϱ� Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania.ϙ

8.4 Competem à Comissão de Seleção de Beneficiários:ϙ

Iϱ� Analisar a documentação dos inscritos;ϙ
IIϱ� Verificar atendimento aos requisitos;ϙ
IIIϱ� Aplicar os critérios de pontuação (estabelecidos de acordo com o item 9.1);ϙ
I«ϱ� Realizar diligências in loco para ratificar as informações prestadas pelos inscritos;ϙ As
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ϙ

ϙ

ϙ

«ϱ� Elaborar lista classificatória;ϙ
«Iϱ� Analisar recursos.ϙ

ϙ

9. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃOϙ

9.1 Os critérios para seleção dos beneficiários finais observarão a pontuação constante no 
quadro do Anexo I, nos termos do artigo 9º da Portaria MCID nº 1.416, de 06 de novembro de 
2023, do Ministério das Cidades.ϙ

9.2 Em caso de empate, serão aplicados os seguintes critérios:ϙ

Iϱ� Menor renda per capita, observada o limite máximo estabelecido para participação no 
programa, nos termos da portaria MCID nº 333/2026;ϙ
IIϱ� Mulher responsável pela família com maior número de filhos;ϙ
IIIϱ� Presença de pessoa com deficiência;ϙ
I«ϱ� Maior número de idosos;ϙ
«ϱ� Maior tempo de residência no município;ϙ
«Iϱ� Responsável pela família com mais idade;ϙ
«IIϱ� Sorteio público.ϙ

ϙ

10. DO CADASTRO RESERVAϙ

10.1 As famílias classificadas da posição ͓͕ƴϙ ϼŗŪÍîŘÍČõŜĖıÍϙ ŜôƄťÍϽϙ Íťõϙ Íϙ ŕĺŜĖëãĺϙ ͘͏ƴϙ
ϼĲĺĲÍČõŜĖıÍϽϙ ôϙ Ĳãĺϙ èĺĲťôıŕīÍîÍŜϙ ĖĲĖèĖÍīıôĲťôϙ ŕôŘıÍĲôèôŘãĺϙ ôıϙ èÍîÍŜťŘĺϙ îôϙ ŜŪŕīôĲťôŜϠϙ
ŕĺîôĲîĺϙ ŜôŘϙ èĺĲŽĺèÍîÍŜϙ ŕÍŘÍϙ èĺĲťôıŕīÍëãĺϙ ôıϙ èÍŜĺϙ îôϙ îôŜĖŜťøĲèĖÍŜϠϙ îôŜèīÍŜŜĖċĖèÍëœôŜϠϙ
ŜŪæŜťĖťŪĖëœôŜϙĺŪϙĺŪťŘÍŜϙŘÍƏœôŜϙŗŪôϙôĲŜôĤôıϠϙîôĲťŘĺϙîÍϙīôČĖŜīÍëãĺϠϙÍϙŘôťĺıÍîÍϙîĺϙĖıĻŽôīϙŕôīĺϙ
ıŪĲĖèĘŕĖĺϠϙĺæôîôèôĲîĺϙÝ ordem classificatória.ϙ

ϙ

11. DAS PUBLICAÇÕES OFICIAISϙ

11.1 As publicações ocorrerão no:ϙ

•� Site do governo de Martinópolis: https://www.martinopolis.sp.gov.br/ϙ
•� INSTAGRAM: @governo_de_martinopolisϙ
•� FACEBOOK: https://www.facebook.com/share/1DuqdVVKrK/?mibextid=wwXIfrϙ

11.2 Serão divulgados:ϙ

•� Edital de abertura;ϙ
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ϙ

ϙ

ϙ

•� Lista de inscritos no programa;ϙ
•� Lista de classificação preliminar, observados os critérios estabelecidos neste edital; ϙ
•� Resultado de recursos (se houver);ϙ
•� Lista classificatória final, a ser divulgada após a conclusão da análise cadastral dos 

inscritos, realizada pela Caixa Econômica Federal.ϙ

ϙ

12. DOS RECURSOSϙ

12.1 O candidato poderá apresentar recurso administrativo no prazo de até 3 (três) dias úteis 
após a publicação da classificação.ϙ

12.2 Os recursos deverão ser protocolados na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Martinópolis - SP, na Rua 9 de julho, nº 462, Centro — CEP: 19500-00.ϙ

12.3 A decisão da Comissão será definitiva na esfera administrativa.ϙ

ϙ

13. DA CONVOCAÇÃOϙ

13.1 Os candidatos selecionados serão convocados por meio de publicação oficial.ϙ

13.2 O(a) candidato(a) terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para comparecer e apresentar 
documentação complementar, se necessário.ϙ

13.3 O não comparecimento no prazo previsto implicará na desclassificação do candidato(a).ϙ

ϙ

14. DO TRABALHO SOCIALϙ

14.1 Os beneficiários deverão participar obrigatoriamente das atividades do Trabalho Social, 
conforme Portaria MCID nº 75/2025, sob pena de serem substituídos pelos suplentes 
constantes da lista de Cadastro de Suplentes.ϙ

14.2 O Trabalho Social compreenderá ações de orientação, acompanhamento das famílias e 
integração comunitária.ϙ

ϙ

15. DA PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIAϙ

15.1 O Município garantirá ampla publicidade a todas as etapas do processo seletivo.ϙ

As
sin

ad
o 

po
r 9

 p
es

so
as

:  
LU

IS
 G

US
TA

VO
 G

ER
M

AN
O

 A
LV

ES
, E

DN
A 

SO
AR

ES
, D

AN
IL

A 
VA

LE
RI

A 
PE

LE
G

RI
N 

M
O

UR
A,

 L
UC

IA
NO

 A
LV

ES
 F

RA
NC

IS
CO

, V
IT

O
R 

HU
G

O
 C

AR
NE

IR
O

 S
IL

VA
 , 

VA
LD

EC
I S

O
AR

ES
 D

O
S 

SA
NT

O
S 

FI
LH

O
, M

AR
G

AR
ET

E 
TO

M
AZ

IN
I T

EI
XE

IR
A,

 L
UC

IA
NO

 B
O

RG
ES

 D
E 

SO
UZ

A 
e 

M
AN

UE
LA

 A
P.

 C
. M

AR
IN

I S
AK

AM
O

TO
Pa

ra
 v

er
ific

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

sin
at

ur
as

, a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//m

ar
tin

op
ol

is.
1d

oc
.c

om
.b

r/v
er

ific
ac

ao
/2

C4
A-

4C
27

-6
08

E-
0C

54
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
C4

A-
4C

27
-6

08
E-

0C
54



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Segunda-feira, 04 de maio de 2026 Ano IX | Edição nº 1853B Página 12 de 37

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP�
              AVENIDA CORONEL JOÃO GOMES MARTINS, N° 525 – MARTINÓPOLIS - SP�

             Fone: (18) 3275-9500 – (18) 3275-9520 – CEP 19500-000�
              CNPJ: N° 44.855.443/0001-30 – INSCR. EST N° 440.068.996.110�

ϙ

ϙ

ϙ

15.2 As informações pessoais serão tratadas em conformidade com a Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD).ϙ

ϙ

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAISϙ

16.1 A inscrição no processo seletivo não garante direito à unidade habitacional.ϙ

16.2 A pré-seleção não garante direito à unidade habitacional.ϙ

16.3 O Município poderá alterar o cronograma ou cancelar o processo por interesse público 
devidamente justificado.ϙ

16.4 Informações falsas implicarão exclusão do processo e demais sanções legais. ϙ

16.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção;ϙ

16.6 O Município, por meio da Comissão de Seleção de Beneficiários, procederá à análise e à 
classificação da lista inicial de beneficiários, observando os critérios previamente 
estabelecidos.ϙ

16.7 O(a) candidato(a) beneficiado(a) pelo programa deverá residir no imóvel pelo prazo mínimo 
de 10 (dez) anos, sendo vedado transferir à terceiros a qualquer título, vender, doar, permutar, 
ceder, alugar ou emprestar, utilizar o imóvel para fins comerciais sem prévia autorização, bem 
como o seu abandono, sob pena de rescisão contratual e reversão do imóvel ao Município.ϙ

16.8 Em caso de falecimento do beneficiário, o direito à moradia, não será transmitido, a 
qualquer título, aos herdeiros que não integrem o núcleo familiar regularmente reconhecido no 
âmbito do programa habitacional correspondente, exceto se transcorrido o prazo de 10(dez) 
anos de residência pelo beneficiário.ϙ

16.8.1 Considera-se núcleo familiar aquele devidamente cadastrado e reconhecido pelos 
critérios e registros oficiais do programa, à época do óbito do beneficiário, não sendo admitida 
a inclusão posterior de herdeiros ou terceiros para fins de sucessão do direito à moradia.ϙ

16.9 A transferência definitiva da propriedade ao beneficiário ocorrerá após 10(dez) anos de 
residência fixa no imóvel.ϙ

16.10 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção de 
beneficiários, observados a Portaria MCID nº 1.416/2023 do Ministério das Cidades, e demais 
legislações aplicáveis.ϙ

16.11 O beneficiário que utilizar o imóvel para fins comerciais ou para práticas ilícitas, inclusive 
como ponto de comercialização de entorpecentes, perderá o direito à unidade habitacional, 
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ϙ

ϙ

ϙ

sendo o imóvel retomado pelo Município e destinado ao suplente, conforme a ordem de 
classificação.ϙ

ϙ

ϙ

Valdeci Soares dos Santos Filhoϙ

Prefeitoϙ

ϙ

ϙ

Edna Soaresϙ

Secretaria Municipal de Assistência Social (Presidente da Comissão)ϙ

ϙ

ϙ

Danila Valéria Pelegrin ϙ

Diretor de Desenvolvimento Social ϙ

ϙ

ϙ

Manuela Aparecida Marine Sakamotoϙ

Técnico da política de assistência socialϙ

ϙ

ϙ

Luciano Borges de Souzaϙ

Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS)ϙ

ϙ

ϙ

Margarete Tomazini Teixeiraϙ

Secretaria Municipal de Administração ϙ
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ϙ

ϙ

ϙ

ϙ

ϙ

Vitor Hugo Carneiro da Silvaϙ

Diretor do Departamento de Engenhariaϙ

ϙ

ϙ

Luciano Alves Franciscoϙ

Cadastro Único/Programas Sociaisϙ

ϙ

ϙ

Luis Gustavo Germano Alvesϙ

Secretaria Municipal de Justiça e Cidadaniaϙ
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ϙ

ϙ

ϙ

ϙ

͐ϟ� CRONOGRAMA ETAPA PERÍODO/DATA�
�

(7$3$� 3(5Ë2'2�'$7$�

3XEOLFDomR�GR�(GLWDO� '2(0�

3HUtRGR�GH�,QVFULo}HV� �����������D������������

3XEOLFDomR�GD�/LVWD�GH�,QVFULWRV� �����������

$QDOLVH�GRFXPHQWDO� �����������D������������

3XEOLFDomR�GD�/LVWD�&ODVVLILFDWyULD�3UHOLPLQDU� �����������

3UD]R�SDUD�5HFXUVRV� �����������D������������

-XOJDPHQWR�GRV�5HFXUVRV� �����������D������������

3XEOLFDomR�GD�/LVWD�&ODVVLILFDWyULD�3UHOLPLQDU��DSyV�
DQiOLVH�GH�UHFXUVRV� �����������

$QiOLVH��DYDOLDomR��GRFXPHQWDO���FDGDVWUDO�GRV�LQVFULWRV��
UHDOL]DGD�SHOD�&DL[D�(FRQ{PLFD�)HGHUDO� $�GHILQLU�

3XEOLFDomR�GD�/LVWD�)LQDO�GRV�FODVVLILFDGRV��DSyV�
DYDOLDomR�UHDOL]DGD�SHOD�&DL[D�(FRQ{PLFD�)HGHUDO� $�GHILQLU�

&RQYRFDomR�SDUD�UHXQLmR� $�GHILQLU�

,QtFLR�GR�7UDEDOKR�6RFLDO� $�GHILQLU�

2%6��2�0XQLFtSLR�SRGHUi�DOWHUDU�R�FURQRJUDPD�RX�FDQFHODU�R�SURFHVVR�SRU�LQWHUHVVH�S~EOLFR�GHYLGDPHQWH�
MXVWLILFDGR��

Integram este Edital os seguintes anexos:�
$QH[R�,�–�&ULWpULRV�GH�3RQWXDomR��
$QH[R�,,�–�)LFKD�GH�LQVFULomR��
$QH[R�,,,�–�3URWRFROR�GH�UHFHELPHQWR�GD�LQVFULomR��
$QH[R�,9�–�'HFODUDomR�GH�&RPSRVLomR�H�5HQGD�)DPLOLDU���
$QH[R�9�–�'HFODUDomR�GH�WHPSR�GH�UHVLGrQFLD�QR�PXQLFtSLR���
$QH[R�9,�–�'HFODUDomR�GH�DXVrQFLD�GH�SURSULHGDGH�GH�LPyYHLV��
$QH[R�9,,�–�'HFODUDomR�GH�QmR�SDUWLFLSDomR�HP�RXWURV�SURJUDPDV�KDELWDFLRQDLV��
$QH[R�9,,,�–�'HFODUDomR�GH�FLrQFLD�H�FRQFRUGkQFLD�FRP�DV�UHJUDV�GR�SURJUDPD��
$QH[R�,;�–�0RGHOR�GH�LQWHUSRVLomR�GH�UHFXUVR��
$QH[R�;�–�7HUPR�GH�&LrQFLD��$FHLWH�H�&RPSURPLVVR��
$QH[R�;,���7DEHOD�GH�3RQWXDomR�REWLGD��
$QH[R�;,,��'HFODUDomR�GH�DXVHQFLD�GH�UHQGD�
$QH[R�;,,,��'HFODUDomR�GH�UHQGD�GH�DXWRQRPR�
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ϙ

ϙ

ANEXO I�
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO�

�
�

ITEM� CRITÉRIOS� PONTUAÇÃO�
01� Mulher responsável pela família� +2�

02� Mulher responsável pela família em situação de 
vulnerabilidade ou risco social� +1�

03� Mulher responsável pela família em situação de 
emergência ou calamidade reconhecida pela Defesa Civil� +1�

04� Mulher responsável pela família em deslocamento 
involuntário em razão de obras públicas federais� +1�

05� Mulher responsável pela família vítima de violência 
doméstica e familiar� +2�

06� Mulher responsável pela família residente em área de 
risco� +1�

07� Família com pessoas com deficiência, inclusive TEA, 02 
(dois) pontos por deficiente� +2�

08� Família com mais de 05 (cinco) integrantes no núcleo 
familiar� +2�

09� Família com pessoa com doença rara crônica e 
degenerativa� +2�

10� Família com pessoa com doença oncológica� +2�

11� Integrantes de comunidades tradicionais, quilombola e 
povos indígenas� +1�

12� Receber programa de Transferência de renda� +1�
13� Moradia Alugada� +2�
14� Moradia Cedida� +1�

15� Quando na família houver caso de abuso sexual�
(com Boletim de Ocorrência).� +2�

16� Família com pessoas idosas, 01 (um) ponto por idoso� +1�
17� Família com crianças, 01 (um) ponto por criança� +1�

ϙ

ϙ

ϙ

ϙ

ϙ

ϙ

ϙ

ϙ
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$1(;2�,,�
),&+$�'(�,16&5,d­2�

'$'26�'2�&$1','$72��7,78/$5��
1��'(�,16&5,d­2��BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB'$7$�'$�,16&5,d­2��BBBBB�BBBBBB�BBBBBBBB�
120(�BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�
5*��� &3)�BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�'$7$�1$6&��BBBB�BBBBB�BBBB�
CONTATO TELEFONICO:____________________� �
ENDEREÇO ATUAL: _____________________________________________________________�

SITUAÇÃO HABITACIONAL ATUAL�
Tipo de moradia:�
�����&DVD�DSDUWDPHQWR�SUySULR�SUHFiULR�
�����&DVD�DSDUWDPHQWR�DOXJDGR�–�9DORU��5��� �
�����&DVD�DSDUWDPHQWR�FHGLGR�HPSUHVWDGR�
�����&RDELWDomR��PDLV�GH�XPD�IDPtOLD��
�����2FXSDomR�LUUHJXODU�
�����6LWXDomR�GH�UXD�DEULJR�
�����ÈUHD�GH�ULVFR�
2XWURV��� �
�
$�$78$/�025$',$�32668,��
�����ÈJXD�HQFDQDGD��
�����(QHUJLD�HOpWULFD�
�����(VJRWR�IRVVD�
�����&ROHWD�GH�OL[R�
�
*58326�35,25,7È5,26�
0DUTXH�VH�DSOLFD��
�����)DPtOLD�PRQRSDUHQWDO�FKHILDGD�SRU�PXOKHU��VHP�F{QMXJH�RX�FRPSDQKHLUR��
�����0XOKHU�YtWLPD�GH�YLROrQFLD�GRPpVWLFD�
�����)DPtOLD�FRP�SHVVRD�FRP�GHILFLrQFLD�
�����)DPtOLD�FRP�LGRVR�FRPR�WLWXODU�
�����)DPtOLD�FRP�FULDQoD�GH�DWp���DQRV��
�����*HVWDQWH�QD�IDPtOLD�
�����'HPROLomR�LQWHUGLomR�GR�LPyYHO�DWXDO�
�����5HPRomR�SRU�REUDV�S~EOLFDV�
�����2XWURV�BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�
�
'(&/$5$d®(6�(�&203520,6626�
'HFODUR�SDUD�RV�GHYLGRV�ILQV�TXH��
�����7RGDV�DV�LQIRUPDo}HV�SUHVWDGDV�VmR�YHUGDGHLUDV��
�����(VWRX�FLHQWH�GH�TXH�D�RPLVVmR�RX�IDOVLGDGH�GH�LQIRUPDo}HV�LPSOLFDUi�HP�GHVFODVVLILFDomR�H�
UHVSRQVDELOL]DomR�FLYLO�H�FULPLQDO��
�����7HQKR�FRQKHFLPHQWR�H�DFHLWR�WRGDV�DV�FRQGLo}HV�HVWDEHOHFLGDV�QR�(GLWDO�Q������������
0&09��
�����&RPSURPHWR�PH�D�UHVLGLU�QR�LPyYHO�FRPR�GRPLFtOLR�SHUPDQHQWH��
�����&RPSURPHWR�PH�D�QmR�WUDQVIHULU��YHQGHU��DOXJDU�RX�FHGHU�R�LPyYHO�SHOR�SUD]R�HVWDEHOHFLGR�
HP�FRQWUDWR��
�����&RPSURPHWR�PH�D�SDUWLFLSDU�GDV�DWLYLGDGHV�GR�7UDEDOKR�6RFLDO��
�����$XWRUL]R�D�YHULILFDomR�GH�WRGDV�DV�LQIRUPDo}HV�SUHVWDGDV��
�

0DUWLQySROLV��BBBBBBGHBBBBBBBBBBBBGHBBBBBB�
�

BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�
$VVLQDWXUDGR�FDQGLGDWR�
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ANEXO III�
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DA INSCRIÇÃO�

�
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO – DOCUMENTAÇÃO RECEBIDA�
1RPH�BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�
1��'(�,16&5,d­2��BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�
�

0DUTXH�FRP��;��RV�GRFXPHQWRV�DSUHVHQWDGRV��
�

'RFXPHQWRV�SHVVRDLV�GR�WLWXODU�GD�LQVFULomR��FDQGLGDWR���
(  ) Documento de identificação com foto (RG, CNH ou documento oficial equivalente);�
(  ) Certidão de Nascimento se solteiro ou Certidão de casamento (atualizada)/Escritura Pública de 

União Estável;�
(  ) Comprovante de residência atualizado em nome do candidato ou outro membro do núcleo familiar 

(contas de água, energia, telefone, contrato de aluguel), emitido há no máximo 60 dias;�
(  ) Comprovante de inscrição no CadÚnico (Folha Resumo do CadÚnico), emitida há no máximo 
02 (dois) anos;�
(  ) Documento de inscrição no CPF.�
�
Documentos pessoais dos demais membros da família:�
(  ) Documento de identificação com foto (RG, CNH ou documento oficial equivalente) de todos 
os moradores do núcleo familiar;�
(  ) Documento de inscrição no CPF dos membros;�
(  ) Certidão de Nascimento se solteiro, ou Certidão de Casamento (atualizada)/Escritura Pública 
de União Estável.�
�
'RFXPHQWRV�FRPSUREDWyULRV�GH�UHQGD�FRQGLomR�ILQDQFHLUD�GH�WRGRV�RV�PHPEURV�GD�IDPtOLD��
(  ) Comprovantes de renda formal dos últimos 3 meses (contracheques, holerites ou Carteira de 
Trabalho);�
(  ) Declaração de autônomo, MEI ou trabalhador informal;�
(  )Declaração de inexistência de renda, quando aplicável. �
�
Documentos para Comprovação de Residência no Município:�
(  ) Mínimo de 1 comprovante em nome do titular do núcleo familiar, que comprove a residência 
ininterrupta da família no município há pelo menos 5 (cinco) anos.�
�
'2&80(17$d­2�(63(&Ë),&$�3$5$�*58326�35,25,7È5,26�
3DUD�PXOKHUHV�UHVSRQViYHLV�SHOD�XQLGDGH�IDPLOLDU��
�����1mR�VH�DSOLFD��
�����&HUWLGmR�GH�QDVFLPHQWR�GRV�ILOKRV��HP�VHQGR�PmH�VROR��
(  ) Folha de resumo do Cadastro Único que comprove tal condição.�
�
Para mulheres vítimas de violência doméstica:�
(  ) Não se aplica;�
(  ) Documento que comprove a concessão de medidas protetivas, boletim de ocorrência ou 
sentença criminal transitada em julgado na qual conste como vítima.�
�
3DUD�IDPtOLDV�TXH�VHMDP�FRPSRVWDV�SRU�SHVVRD�V��FRP�GHILFLrQFLD�H�RX�SHVVRDV�FRP�
FkQFHU�RX�GRHQoDV�GHJHQHUDWLYDV��
�����1mR�VH�DSOLFD��
(  ) Laudo médico atualizado, emitido há no máximo 24 (vinte e quatro) meses, contendo 
diagnóstico, Classificação Internacional de Doenças (CID), descrição da condição de saúde, 
quando aplicável, indicação do grau de comprometimento e as limitações enfrentadas pelo 
membro da família, assinatura e carimbo com o nº do registro no órgão de classe.�
�
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3DUD�IDPtOLDV�FRP�LGRVRV��
�����'RFXPHQWR�GH�LGHQWLGDGH�TXH�FRPSURYH�D�LGDGH�LJXDO�RX�VXSHULRU�D�����VHVVHQWD��DQRV��
�
3DUD�IDPtOLDV�FRP�FULDQoDV�H�RX�DGROHVFHQWHV��
�����1mR�VH�DSOLFD��
(  ) Documento de identidade que comprove a idade da(s) criança(s) e/ou adolescente(s). Para 
famílias em situação de vulnerabilidade ou risco social:�
(  ) Registro de atendimento e acompanhamento pelas Equipes de Proteção Social.�
�
3DUD�IDPtOLDV�HP�VLWXDomR�GH�HPHUJrQFLD�RX�FDODPLGDGH��
�����1mR�VH�DSOLFD��
(  ) Portaria Federal emitida pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento Regional;�
(  ) Declaração formal emitida pelo Município ou pela Defesa Civil Municipal, atestando que a 
família reside em área atingida e que o município está amparado pela portaria federal de 
reconhecimento.�
�
3DUD�IDPtOLDV�HP�VLWXDomR�GH�GHVORFDPHQWR�LQYROXQWiULR�HP�UD]mR�GH�REUDV�S~EOLFDV�
IHGHUDLV��
�����1mR�VH�DSOLFD��
(  ) Documento oficial do órgão ou entidade federal responsável pela obra, declarando que a 
intervenção pública exige a remoção da família e identificando o imóvel ou a área afetada;�
(  ) Termo de Desapropriação, Termo de Desocupação ou Notificação Formal, emitidos pela 
administração pública federal ou por ente executor da obra, indicando que a unidade familiar é 
diretamente impactada;�
(  ) Declaração emitida pelo Município, por intermédio da secretaria setorial competente, 
confirmando que a família está incluída na relação oficial de domicílios atingidos pela obra 
federal.�
�
3DUD�IDPtOLDV�UHVLGHQWHV�HP�iUHDV�GH�ULVFR��
�����1mR�VH�DSOLFD��
(  ) Declaração ou laudo técnico emitido pela Defesa Civil Municipal, identificando o endereço da 
família e classificando a área como de risco geológico, hidrológico, estrutural ou outro risco 
mapeado;�
(  ) Mapa oficial de áreas de risco com indicação de que o imóvel da família está localizado em 
setor classificado como risco alto ou muito alto.�
(  ) Relatório ou vistoria técnica realizada por engenheiro ou equipe técnica do Município, 
atestando a condição de risco e a necessidade de intervenção ou remoção.�

'2&80(1726�)$/7$17(6��BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�

BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�

BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�
�

0DUWLQySROLV��BBBBBBB�BBBBBBB������

�

��������������������������BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�
���������������������$VVLQDWXUD�GR�GHFODUDQWH
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES AO CANDIDATO E PRÓXIMAS ETAPAS DO PROCESSO SELEÇÃO:�
�

(7$3$� 3(5Ë2'2�'$7$�

3XEOLFDomR�GR�(GLWDO� 'LVSRQLELOL]DomR���'2(0�

3HUtRGR�GH�,QVFULo}HV� �����������D������������

3XEOLFDomR�GD�/LVWD�GH�,QVFULWRV� �����������

$QDOLVH�GRFXPHQWDO� �����������D������������

3XEOLFDomR�GD�/LVWD�&ODVVLILFDWyULD�3UHOLPLQDU� �����������

3UD]R�SDUD�5HFXUVRV� �����������D������������

-XOJDPHQWR�GRV�5HFXUVRV� �����������D������������

3XEOLFDomR�GD�/LVWD�&ODVVLILFDWyULD�3UHOLPLQDU��DSyV�DQiOLVH�GH�UHFXUVRV� �����������

$QiOLVH��DYDOLDomR��GRFXPHQWDO���FDGDVWUDO�GRV�LQVFULWRV��UHDOL]DGD�
SHOD�&DL[D�(FRQ{PLFD�)HGHUDO� $�GHILQLU�

3XEOLFDomR�GD�/LVWD�)LQDO�GRV�FODVVLILFDGRV��DSyV�DYDOLDomR�UHDOL]DGD�
SHOD�&DL[D�(FRQ{PLFD�)HGHUDO� $�GHILQLU�

&RQYRFDomR�SDUD�UHXQLmR� $�GHILQLU�

,QtFLR�GR�7UDEDOKR�6RFLDO� $�GHILQLU�

�
$7(1d­2��

*XDUGH�HVWH�SURWRFROR�HP�ORFDO�VHJXUR�
(VWH�GRFXPHQWR�p�VXD�FRPSURYDomR�GH�LQVFULomR�

$FRPSDQKH�DV�SXEOLFDo}HV�QR�VLWH�RILFLDO�GD�3UHIHLWXUD��KWWSV���ZZZ�PDUWLQRSROLV�VS�JRY�EU���H�
QRV�ORFDLV�GHVFULWRV�QR�LWHP������GHVWH�HGLWDO��

�
,03257$17(��$� LQVFULomR�1­2�JDUDQWH�D�VHOHomR��$�FODVVLILFDomR�GHSHQGHUi�GD�DQiOLVH�
GRFXPHQWDO�� YLVLWD�GRPLFLOLDU� H�SRQWXDomR� REWLGD� FRQIRUPH�FULWpULRV�GR�(GLWDO�� HP�TXH�R�
UHVXOWDGR�ILQDO�p�GH�DFRUGR�FRP�D�DYDOLDomR�ILQDO�GD�&$,;$�(&21Ð0,&$�)('(5$/��DSyV�R�
HQYLR�GD�GRFXPHQWDomR�GRV�VHOHFLRQDGRV�DR�yUJmR�FRPSHWHQWH��

�
'(&/$5$d­2�'2�&$1','$72��

'HFODUR�TXH�UHFHEL�HVWH�SURWRFROR�H�HVWRX�FLHQWH�GDV�LQIRUPDo}HV�SUHVWDGDV�H�GDV�
SUy[LPDV�HWDSDV�GR�SURFHVVR�GH�VHOHomR�GDV�XQLGDGHV�KDELWDFLRQDLV��

�
35272&2/2��LQVFULomR��
1���BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�
1RPH��BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�
'DWD��BBBBB�BBBBB�BBBBBBBBBBB�
$WHQGHQWH�5HVSRQViYHO��BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�

BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�
$VVLQDWXUD�GR�GHFODUDQWH�


,PSULPLU�HP���9,$6��RQGH������80$��9,$�e�'2�&$1','$72
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ANEXO IV�
DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO E RENDA FAMILIAR�

�
(X��� �� SRUWDGRU�D�� GD� FpGXOD� GH�

LGHQWLGDGH��5*��Q�� ���LQVFULWR�D��QR�

&3)�VRE�Q��� ��'(&/$52��VRE�DV�SHQDV�GD�

OHL�� SDUD� ILQV�GH�SDUWLFLSDomR�QR�(GLWDO� GH�&KDPDPHQWR�3~EOLFR�Q�� ����������0&09�GR�

3URJUDPD�0LQKD�&DVD�0LQKD�9LGD�–�)1+,6�6XE�����TXH��
�

1  COMPOSIÇÃO DO NÚCLEO FAMILIAR�
0HX�Q~FOHR�IDPLOLDU�p�FRPSRVWR�SRU�BBBBBBBBBB�SHVVRDV��FRQIRUPH�GLVFULPLQDGR�
DEDL[R��
�
0(0%52����7LWXODU���
1RPH�� � �
&3)��� 'DWD�GH�1DVFLPHQWR��� �� �� �
3DUHQWHVFR��BBBBBBBBBBBBBBBB�
2FXSDomR��� 5HQGD�0HQVDO�%UXWD��5��� �
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1RPH�� � �
&3)��� 'DWD�GH�1DVFLPHQWR��� �� �� �
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&3)��� 'DWD�GH�1DVFLPHQWR��� �� �� �
3DUHQWHVFR��BBBBBBBBBBBBBBBB�
2FXSDomR��� 5HQGD�0HQVDO�%UXWD��5��� �
�
1RPH�� � � � �
&3)��� 'DWD�GH�1DVFLPHQWR��� �� �� �
3DUHQWHVFR��BBBBBBBBBBBBBBBB�
2FXSDomR��� 5HQGD�0HQVDO�%UXWD��5��� �
�
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1RPH��� � � � �
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�� RESUMO DA RENDA FAMILIAR�
�

Renda total do Grupo Familiar (somatória de toda renda bruta de cada membro no núcleo 
familiar) R$___________________�

�
�� DECLARAÇÕES�
'HFODUR�TXH��
�����7RGDV�DV�LQIRUPDo}HV�DFLPD�VmR�YHUGDGHLUDV�H�FRUUHVSRQGHP�j�UHDO�VLWXDomR�
VRFLRHFRQ{PLFD�GD�PLQKD�IDPtOLD��
�����$�UHQGD�IDPLOLDU�PHQVDO�EUXWD�WRWDO�p�GH�DWp�5������������WUrV�PLO�H�GX]HQWRV�UHDLV���
�����7RGRV�RV�PHPEURV�GR�Q~FOHR�IDPLOLDU�HVWmR�FDGDVWUDGRV�QR�&DGDVWUR�ÒQLFR�
�&DGÒQLFR���
�����&RPSURPHWR�PH�D�FRPSURYDU�D�UHQGD�GHFODUDGD��PHGLDQWH�D�DSUHVHQWDomR�GH�
GRFXPHQWRV��VHPSUH�TXH�VROLFLWDGR��
�����(VWRX�FLHQWH�GH�TXH�D�IDOVLGDGH�GHVWD�GHFODUDomR�FRQILJXUD�FULPH�SUHYLVWR�QR�&yGLJR�
3HQDO�%UDVLOHLUR�H�LPSOLFDUi�HP�GHVFODVVLILFDomR�H�UHVSRQVDELOL]DomR�OHJDO��
�
�

0DUWLQySROLV��BBBBBGH�BBBBB�GH�������
�
�
�

_________________________________�
Assinatura do declarante
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ANEXO V�
DECLARAÇÃO DE TEMPO DE RESIDÊNCIA NO MUNICÍPIO�

�
(X�� ��SRUWDGRU�D�GD�FpGXOD�GH�

LGHQWLGDGH�FLYLO�5*��Q�BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB��LQVFULWR�D��QR�&3)�VRE�

Q�BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB��'(&/$52��VRE�DV�SHQDV�GD�OHL��SDUD�ILQV�GH�

SDUWLFLSDomR�QR�(GLWDO�GH�&KDPDPHQWR�3~EOLFR�Q����������GR�3URJUDPD�0LQKD�&DVD�

0LQKD�9LGD�–�)1+,6�6XE�����TXH��

5HVLGR�GH�IRUPD�,1,17(55837$�QR�0XQLFtSLR�GH�0DUWLQySROLV�63��

Ki�BBBBBBB�� �������DQRV�H�����������������PHVHV��GHVGH�BBBB�BBBB�BBBBBB��

�

0HX�HQGHUHoR�DWXDO�p��

/RJUDGRXUR�� �����������������������������������1~PHUR��BBBBB�

&RPSOHPHQWR��BBBBBBBBBB�%DLUUR�� ������������������������BBBBBBBBBBBBBBBBBB�

&(3��BBBBBBBBBBBBBBBB�

�

'HFODUR�TXH�WRGDV�DV�LQIRUPDo}HV�SUHVWDGDV�VmR�YHUGDGHLUDV�H�HVWRX�FLHQWH�GH�

TXH� D� IDOVLGDGH� GHVWD� GHFODUDomR� FRQILJXUD� FULPH� SUHYLVWR� QR� &yGLJR� 3HQDO�

%UDVLOHLUR��SDVVtYHO�GH�DSXUDomR�QD�IRUPD�GD�/HL��EHP�FRPR�LPSOLFDUi�QD�PLQKD�

LPHGLDWD�GHVFODVVLILFDomR�GR�SURFHVVR�VHOHWLYR��

�

3RU�VHU�YHUGDGH��ILUPR�D�SUHVHQWH�GHFODUDomR���
�

0DUWLQySROLV��BBBBBGH�BBBBB�GH�������
�
�

�
_________________________________�
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ANEXO VI�
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROPRIEDADE DE IMÓVEIS�

�
Eu,� � � � � � � � , portador(a) da cédula de identidade 

civil (RG) nº ____________________, inscrito(a) no CPF sob nº� � ______________________�

estado civil:� __________________ profissão:� _____________________________, residente 

e domiciliado(a)na Rua/Avenida __________________________________________________________, �

DECLARO, sob as penas da lei, para fins de participação no Programa Minha Casa Minha 
Vida – FNHIS Sub 50, que:�

a) NÃO sou titular, nem qualquer membro do meu núcleo familiar, de contrato de 
financiamento obtido com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou em 
condições equivalentes às do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, em qualquer parte do País;�

b) NÃO sou proprietário(a), promitente comprador(a) ou titular de direito de aquisição, de 
arrendamento, de usufruto ou de uso de imóvel residencial, comercial, rural, regular, com padrão 
mínimo de edificação e de habitabilidade estabelecido pelas regras da administração municipal, e 
dotado de abastecimento de água, de solução de esgotamento sanitário e de atendimento regular 
de energia elétrica, em qualquer parte do País, nem qualquer membro do meu núcleo familiar;�

c) NÃO recebi, em meu nome ou em nome de qualquer membro do meu núcleo familiar, 
nos últimos dez anos, benefícios similares oriundos de subvenções econômicas concedidas com 
recursos do Orçamento Geral da União, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, do Fundo 
de Desenvolvimento Social - FDS ou provenientes de descontos habitacionais concedidos com 
recursos do FGTS.�

Declaro estar ciente de que:�

Esta declaração tem caráter de documento oficial;�

A falsidade desta declaração configura crime previsto no art. 299 do Código Penal 
Brasileiro (falsidade ideológica), punível com detenção de 1 a 5 anos e multa;�

A apresentação de informações falsas implicará na minha imediata desclassificação do 
processo seletivo;�

O Município realizará verificações junto aos Cartórios de Registro de Imóveis e ou outros 
órgãos competentes para apuração do teor desta declaração;�

Comprometo-me a apresentar, se solicitado, Certidão Negativa de Imóveis de todas as 
comarcas onde já residi.�

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. �

�

Martinópolis ________, de ______________, 2026�

�

_______________________________________�
Assinatura do declarante
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ϙ

ϙ

ANEXO VIIϙ
DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTROS PROGRAMAS HABITACIONAIS�

�
Eu,� � � _______________________________________________________, portador(a) da cédula de identidade 

civil (RG) nº � � ______________, ,inscrito(a)no CPF sob nº�_______________________, 

estado civil:___________________�, profissão: _____________________________________, 
residente e domiciliado(a) na Rua/Avenida __________________________________________, 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins de participação no Programa Minha Casa Minha Vida 

– FNHIS Sub 50, que: NÃO FUI BENEFICIADO(A), nem qualquer membro do meu núcleo 

familiar, por programas habitacionais de qualquer natureza, nas esferas federal, estadual ou 

municipal, incluindo, mas não se limitando a:�

•� Programa Minha Casa Minha Vida (qualquer modalidade);�
•� Programa Nacional de Habitação Rural (PNHR); �
•� Programas habitacionais estaduais;�
•� Programas habitacionais municipais;�
•� Programas de regularização fundiária com provisão de moradia; �
•� Programas de subsídio habitacional;�
•� Programas de lotes urbanizados.�

�
NÃO POSSUO e NÃO POSSUO EM NOME DE MEMBROS DO NÚCLEO FAMILIAR 

financiamento habitacional ativo em qualquer instituição financeira.�

NÃO FUI EXCLUÍDO(A) de programas habitacionais anteriores por descumprimento de 

normas ou obrigações contratuais.�

Declaro estar ciente de que:�

•� A falsidade desta declaração configura crime de falsidade ideológica (art.299 do 

Código Penal);�

•� A omissão de informações sobre participação anterior em programas habitacionais 

implicará em desclassificação imediata;�

•� O Município realizará verificações junto aos órgãos competentes;�

•� A constatação de informações falsas resultará em responsabilização civil e criminal.�

•� Comprometo-me a informar imediatamente ao Município caso venha a ser 

contemplado(a) em outro programa habitacional durante o processo seletivo.�

Por ser expressão da verdade, firmo apresente declaração;�

0DUWLQySROLV�63���BBBBBBBBGHBBBBBBBBBGH�������
�
�

BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�
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$1(;2�9,,,�
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM AS REGRAS DO PROGRAMA�

�
(X�� ��SRUWDGRU�D��GD�FpGXOD�GH�

LGHQWLGDGH�FLYLO��5*�Q�� �LQVFULWR�D��QR�

&3)�VRE�Q��� ��FDQGLGDWR�D��DR�3URJUDPD�

0LQKD�&DVD�0LQKD�9LGD�–�)1+,6�6XE�����QR�kPELWR�GR�(GLWDO�GH�&KDPDPHQWR�

3~EOLFR�Q������������0&09��'(&/$52�TXH��

1 CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES DO EDITAL�
(  ) Tenho pleno conhecimento de todas as condições, requisitos, direitos e 
deveres estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº 01/2026 - MCMV e 
seus anexos;�
(  ) Estou ciente de que a inscrição não gera direito adquirido, mas mera 
expectativa de direito ao recebimento de unidade habitacional;�
(  ) Compreendo que a seleção está condicionada à disponibilidade efetiva das 
unidades e à conclusão das obras.�
�
2 COMPROMISSO DE RESIDÊNCIA PERMANENTE�
(  ) Comprometo-me a residir no imóvel a ser recebido como domicílio permanente 
da minha família.�
( ) Estou ciente de que é VEDADA a transferência, venda, doação, locação, cessão, 
permuta ou qualquer outra forma de alienação do imóvel pelo prazo mínimo 
estabelecido em contrato (mínimo de 10 anos).�
( ) Compreendo que o descumprimento desta obrigação poderá resultar em 
rescisão contratual e reversão do imóvel ao Município.�
�
3 PARTICIPAÇÃO NO TRABALHO SOCIAL�
�� �� &RPSURPHWR�PH� D� SDUWLFLSDU� 2%5,*$725,$0(17(� GDV� DWLYLGDGHV� GR�
7UDEDOKR� 6RFLDO�� HP� WRGDV� DV� VXDV� IDVHV� �SUp�RFXSDomR� H� SyV�RFXSDomR���
FRQIRUPH�3RUWDULD�0&,'�Q�����������
�����(VWRX�FLHQWH�GH�TXH�D�DXVrQFLD�LQMXVWLILFDGD�QDV�DWLYLGDGHV�GR�7UDEDOKR�6RFLDO�
SRGHUi� DFDUUHWDU� DGYHUWrQFLD� IRUPDO� H�� HP� FDVR� GH� UHLQFLGrQFLD�� UHVFLVmR� GR�
EHQHItFLR��
�� �� &RPSUHHQGR� TXH� R� 7UDEDOKR� 6RFLDO� DEUDQJH� DWLYLGDGHV� GH� PRELOL]DomR��
HGXFDomR� ILQDQFHLUD�� GHVHQYROYLPHQWR� VRFLRHFRQ{PLFR�� VXVWHQWDELOLGDGH�
DPELHQWDO�H�RXWUDV�SUHYLVWDV�QR�3URMHWR�GH�7UDEDOKR�6RFLDO��
�
��2%5,*$d®(6�),1$1&(,5$6�
�� �� &RPSURPHWR�PH� D� DUFDU� FRP� WRGDV� DV� GHVSHVDV� GHFRUUHQWHV� GR� LPyYHO��
LQFOXLQGR�� FRQWDV� GH� iJXD�� HQHUJLD� HOpWULFD� H� JiV�� ,378� �,PSRVWR� 3UHGLDO� H�
7HUULWRULDO�8UEDQR���WD[DV�PXQLFLSDLV��FXVWRV�GH�PDQXWHQomR�GR�LPyYHO��
�� �� (VWRX� FLHQWH� GH� TXH� D� LQDGLPSOrQFLD� GHVWDV� REULJDo}HV� SRGHUi� UHVXOWDU� HP�
VDQo}HV�FRQWUDWXDLV��
�
�
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�
��&216(59$d­2�(�0$187(1d­2�
(  ) Comprometo-me a conservar o imóvel em boas condições de habitabilidade, 
realizando as manutenções necessárias.�
(  ) Estou ciente de que modificações estruturais no imóvel dependem de 
autorização prévia e que alterações não autorizadas podem resultar em 
penalidades.�
�
��),6&$/,=$d­2�(�$&203$1+$0(172�
����$XWRUL]R�H�FRPSURPHWR�PH�D�SHUPLWLU�YLVLWDV�GH�ILVFDOL]DomR�H�DFRPSDQKDPHQWR�
SHOD�HTXLSH�WpFQLFD�PXQLFLSDO��GXUDQWH�WRGR�R�SHUtRGR�HVWDEHOHFLGR�HP�FRQWUDWR��
�� � ��&RPSURPHWR�PH�D�PDQWHU� DWXDOL]DGRV� RV� PHXV�GDGRV� FDGDVWUDLV� MXQWR�DR�
&DGÒQLFR�H�DR�0XQLFtSLR��
�
���9(5$&,'$'(�'$6�,1)250$d®(6�
�� �� 'HFODUR� TXH� WRGDV� DV� LQIRUPDo}HV� SUHVWDGDV� QR� SURFHVVR� GH� LQVFULomR� VmR�
YHUGDGHLUDV��
�� � ��(VWRX�FLHQWH�GH�TXH�D�DSUHVHQWDomR�GH�GRFXPHQWRV�IDOVRV�RX� LQIRUPDo}HV�
LQYHUtGLFDV�FRQILJXUD�FULPH�H�LPSOLFDUi�HP��
•� 'HVFODVVLILFDomR�LPHGLDWD�GR�SURFHVVR�VHOHWLYR��
•� 5HVFLVmR�FRQWUDWXDO��VH�Mi�KRXYHU�UHFHELGR�R�LPyYHO����
•� 5HYHUVmR�GR�LPyYHO�DR�SDWULP{QLR�S~EOLFR���
•� 5HVSRQVDELOL]DomR�FLYLO�H�FULPLQDO��
�
���$/7(5$d®(6�1$�&20326,d­2�)$0,/,$5�
�����&RPSURPHWR�PH�D�FRPXQLFDU�DR�0XQLFtSLR��QR�SUD]R�GH����GLDV��TXDOTXHU�
DOWHUDomR�QD�FRPSRVLomR�GR�Q~FOHR�IDPLOLDU��QDVFLPHQWRV��yELWRV��VHSDUDomR��HWF����
�
���$&(,7$d­2�'$6�&21',d®(6�
����&RQFRUGR�LQWHJUDOPHQWH�FRP�WRGDV�DV�FRQGLo}HV�HVWDEHOHFLGDV�QHVWH�GRFXPHQWR�
H�QR�(GLWDO��
�����(VWRX�FLHQWH�GH�TXH�R�GHVFXPSULPHQWR�GH�TXDOTXHU�REULJDomR�SRGHUi�UHVXOWDU�
HP�UHVFLVmR�FRQWUDWXDO�H�SHUGD�GR�EHQHItFLR��
�� � ��'HFODUR�TXH�QmR�HVWRX�VRE�FRDomR�H�TXH�PLQKD�SDUWLFLSDomR�p�YROXQWiULD�H�
FRQVFLHQWH���
�
3RU�VHU�H[SUHVVmR�GD�YHUGDGH�H�HVWDU�GH�SOHQR�DFRUGR��ILUPR�D�SUHVHQWH�GHFODUDomR��
�

0DUWLQySROLV�63���BBBBBBBBGHBBBBBBBBBGH�������
�
�

BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�
$VVLQDWXUD�GR�'HFODUDQWH
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ϙ

$1(;2�,;�
MODELO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO�

�
RECURSO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERE O PROPONENTE NO 
PROCESSO DE SELEÇÃO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – FNHIS 
Sub 50.�
(X��� BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB� �� SRUWDGRU� GR�
GRFXPHQWR�GH�LGHQWLGDGH�Q�� BBBBBBBBBBBBBBBBBH�&3)�Q�� BBBBBBBBBBBB��
DSUHVHQWR�R�SUHVHQWH�5(&8562�FRQWUD�GHFLVmR�TXH�LQGHIHUH�PLQKD�FRQWLQXLGDGH�
QR� SURFHVVR� GH� VHOHomR� GDV� XQLGDGHV� KDELWDFLRQDLV� GR� �� )1+,6� 6XE� ���� QHVWH�
PXQLFtSLR��2V�DUJXPHQWRV�FRP�RV�TXDLV�FRQWHVWR�D�UHIHULGD�GHFLVmR�VmR��

�

�
Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes documentos:�

�
�
�
�

0DUWLQySROLV��BBBBBBGH�BBBBBBGH�BBBBBB�
�
�
�
�

BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�
$VVLQDWXUD�GR�GHFODUDQWH
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�
$1(;2�;�

TERMO DE CIÊNCIA, ACEITE E DE COMPROMISSO�
�

PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – FNHIS SUB 50 DO MUNICÍPIO DE 
MARTINÓPOLIS, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ nº 44.855.443/0001-30, com sede na Avenida Rua Cel. João Gomes Martins, 525, 

Centro, Martinópolis - SP, CEP 19.500-000 por intermédio do Prefeito Municipal, o Sr. 

Valdeci Soares dos Santos Filho. Pelo presente instrumento particular de TERMO DE 

ACEITE E COMPROMISSO, de um lado o MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS, SP, e de outro 

lado:�

BENEFICIÁRIO(A):�

Nome __________________________________________________________________ 
CPF ______________________________, RG _________________________________, 
Estado Civil______________, Profissão_______________________________________, 
Endereço Atual __________________________________________________________,    
Telefone____________________,  E-mail _____________________________________ �

Doravante denominado(a) BENEFICIÁRIO(A), têm entre si justo e acordado o seguinte:�

DO OBJETO�

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo tem por objeto formalizar o ACEITE 
do(a) BENEFICIÁRIO(A) como contemplado(a) no Programa Minha Casa Minha Vida – 

FNHIS Sub 50.�

1.1 – A unidade habitacional será destinada exclusivamente para moradia 

permanente do(a) BENEFICIÁRIO(A) e de seu núcleo familiar, sendo vedado a 

transferência, venda, doação, locação, cessão, permuta ou qualquer outra forma de 

alienação do imóvel pelo prazo de 10 anos, sob pena de rescisão contratual de reversão 

do imóvel ao município.�

DA UNIDADE HABITACIONAL�

CLÁUSULA SEGUNDA – O(A) BENEFICIÁRIO(A) declara estar ciente das 
características da unidade habitacional que receberá, conforme projeto aprovado: �

Área construída aproximada: Área da construção das 25 UHs - 47,30 m2, Área da 

construção das 20UHs – 53,87 m2, Composição: sala de estar, cozinha, área de serviço 

externa coberta, banheiro, dois quartos, varanda.�
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2.1 – Localização: Rua Moacyr Schelles - Vila Alegrete - Area 01, Rua Zenito Muzzy 

e Rua Vereador Joaquim Honorio – Conjunto Habitacional Hideo Nagai - Lote 27, Rua 

Nelson Fontolan - Conjunto Habitacional Hideo Nagai - Lote 08, Rua Benvenido Espósito, 

Conjunto Habitacional Doutor Arthur Galvão de Mello, Avenida Ourinhos, Centro (Guachos) 

- Area 1, Avenida Ourinhos - Centro (Guachos) - Area 4, Rua São Salvador, Vila Alegrete – 

490, Rua São Salvador, Vila Alegrete – 510, Rua São Salvador, Vila Alegrete – 249, 

conforme projeto técnico aprovado, sendo 01 (uma) unidade para cada família que for 
contemplada.�

2.2 – O(A) BENEFICIÁRIO(A) compromete-se a realizar vistoria prévia do imóvel 

antes da assinatura do contrato definitivo.�

DO COMPROMISSO DE RESIDÊNCIA�

CLÁUSULA TERCEIRA – O(A) BENEFICIÁRIO(A) compromete-se a RESIDIR 

PERMANENTEMENTE no imóvel, juntamente com seu núcleo familiar, utilizando-o 

exclusivamente como domicílio.�

3.1 – É EXPRESSAMENTE VEDADO, pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos:�

I - Transferir o imóvel a terceiros, a qualquer título;�
II - Vender, doar, permutar ou ceder o imóvel;�

III - Alugar ou emprestar o imóvel;�

IV - Utilizar o imóvel para fins comerciais sem autorização;�

V - Abandonar o imóvel.�

3.2 – O descumprimento desta cláusula implicará em rescisão imediata do 
benefício e reversão do imóvel ao patrimônio do Município.�

DA INTRANSMISSIBILIDADE DA MORADIA POR SUCESSÃO�

CLÁUSULA QUARTA: Fica expressamente estabelecido que, em caso de 

falecimento do beneficiário, o direito à moradia objeto deste contrato não será transmitido, 

a qualquer título, aos herdeiros que não integrem o núcleo familiar regularmente 
reconhecido no âmbito do programa habitacional correspondente.�

4.1 – Para fins desta cláusula, considera-se núcleo familiar aquele devidamente 

cadastrado e reconhecido pelos critérios e registros oficiais do programa, à época do óbito 

do beneficiário, não sendo admitida a inclusão posterior de herdeiros ou terceiros para fins 

de sucessão do direito à moradia.�
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�

DA PARTICIPAÇÃO NO TRABALHO SOCIAL�

CLÁUSULA QUINTA – O(A) BENEFICIÁRIO(A) compromete-se a participar 

OBRIGATORIAMENTE de todas as atividades do Trabalho Social, em conformidade com 

a Portaria MCID nº 75/2025, incluindo:�

Fase Pré-Ocupação�

I - Reuniões de mobilização e orientação, Atividades de preparação para a 

mudança, Educação financeira;�

II - Orientações sobre manutenção do imóvel.�

Fase Pós-Ocupação:�

I - Reuniões de acompanhamento;�

II - Atividades de integração comunitária;�

III - Oficinas de geração de renda e sustentabilidade, Ações de fortalecimento da 

convivência social.�

0DUWLQySROLV��63��BBBBB�GH�BBBBB�GH������
�
�

BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�
$VVLQDWXUD�GR�%HQHILFLiULR�D��

�
�

BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�
$VVLQDWXUD�GR�5HSUHVHQWDQWH�GR�0XQLFtSLR
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$1(;2�;,�
7DEHOD�GH�3RQWXDomR�2EWLGD�

�
1~PHUR�GH�,QVFULomR��BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�

&DQGLGDWR��BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�
�
�
�
�

ITEM� CRITÉRIOS� PONTUAÇÃO� PONTUAÇÃO 
OBTIDA�

01� Mulher responsável pela família� +2� �

02� Mulher responsável pela família em situação de 
vulnerabilidade ou risco social� +1� �

03� Mulher responsável pela família em situação de 
emergência ou calamidade reconhecida pela Defesa Civil� +1� �

04� Mulher responsável pela família em deslocamento 
involuntário em razão de obras públicas federais� +1� �

05� Mulher responsável pela família vítima de violência 
doméstica e familiar� +2� �

06� Mulher responsável pela família residente em área de risco� +1� �

07� Família com pessoas com deficiência, inclusive TEA, 02 
(dois) pontos por deficiente� +2� �

08� Família com mais de 05 (cinco) integrantes no núcleo 
familiar� +2� �

09� Família com pessoa com doença rara crônica e 
degenerativa� +2� �

10� Família com pessoa com doença oncológica� +2� �

11� Integrantes de comunidades tradicionais, quilombola e 
povos indígenas� +1� �

12� Receber programa de Transferência de renda� +1� �

13� Moradia Alugada� +2� �

14� Moradia Cedida� +1� �

15� Quando na família houver caso de abuso sexual�
(com Boletim de Ocorrência).� +2� �

16� Família com pessoas idosas, 01 (um) ponto por idoso� +1� �

17� Família com crianças, 01 (um) ponto por criança� +1� �

�
�
7RWDO�GH�3RQWRV��BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�

� �
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$1(;2�;,,�
'HFODUDomR�GH�$XVrQFLD�GH�5HQGD�

�
�

Eu, __________________________________________________________, portador do 
documento de identidade nº_____________________ e CPF nº ___________________, 
declaro, para os devidos fins, que não possuo qualquer fonte de renda, seja oriunda de 
atividade laboral, benefícios previdenciários ou assistenciais, ou de qualquer outra 
natureza.�

Declaro, ainda, sob as penas previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro, que as 
informações acima prestadas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade.�

�

0DUWLQySROLV��63��BBBBB�GH�BBBBB�GH������
�
�

BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�
$VVLQDWXUD�GR�GHFODUDQWH�

�
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ϙ

 Anexo XIIIϙ

DECLARAÇÃO DE RENDA DE AUTÔNOMOϙ

ϙ

Eu,_____________________________________________________________portador(a) do 
CPF nº ____________________e RG nº ________________________, residente à 
__________________________________________________________________, declaro para 
os devidos fins que exerço atividade profissional como autônomo(a), na função de 
______________________________________.ϙ

Informo que minha renda mensal média é de aproximadamente R$ _____________.ϙ

Declaro que as informações acima são verdadeiras e estou ciente das penalidades 
previstas em lei em caso de falsidade.ϙ

Martinópolis, ______ de ______________ de 2026.ϙ

ϙ

ϙ

_______________________________________-ϙ

Assinaturaϙ

ϙ

�
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